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C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã O
MATO-GROSSENSE AO SENHOR LAÉRCIO DA
SILVA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26, inciso
XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º Fica concedido ao Senhor Laércio da Silva, o Título de cidadão Mato-grossense.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

LAÉRCIO DA SILVA, nascido em 19 de setembro de 1967 na Cidade de Moreira Salles Estado do Paraná,
filho de José Inácio da Silva e Josefina Cândida de Jesus, sendo o décimo filho dentre os onze filhos do
casal.

Desde aos seis anos de idade trabalhava na lavoura de café na companhia de sua família. Em 1978 a família
emigrou-se para a Cidade de Maringá, onde seu pai foi comerciante, colocou uma Mercearia cujo nome de
Onze irmãos, sendo incentivado a trabalhar no comércio.

Em 1980 a família veio para o Município de Tangará da Serra no Distrito de Progresso, e com 12 anos de
idade ingressou seus estudos na Escola Patriarca da Independência, trabalhava Durante o dia no sítio com
seus irmãos e estudava no período noturno. Laércio trabalhou em três lugares diferentes, tendo como dono o
senhor José Fernandes, após o senhor Francisco dos Anjos e o senhor Luís Rodrigues (popular Luís
Chinelinho).

Na época por Laércio ser um garoto muito comunicativo, recebeu o apelido de “Papagaio”, sua mãe
percebendo o interesse de Laércio pelo comércio, resolveu dar apoio, abrindo o seu próprio comércio através
de seus próprios quitutes, dando a origem ao Bar e Mercearia Papagaio.

Aos 18 anos de idade Laércio casou-se com Cleonice Salbarrete, tendo três filhos, Thiago, Matheus e
Laércio Junior, hoje tem dois netos, João Vinícius e Luiz Othavio. Em 2002 seu comércio se expandiu
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comprando seu próprio prédio, passando a chamar se Mercado Planalto.

Laércio também foi incentivado a ingressar na política, sendo candidato a vereador, também foi coordenador
da Comunidade de São Pedro no Distrito de Progresso por oito anos, e festeiro por 10 anos. Organizou três
festas de Reis, foi Presidente do time de futebol por quatro anos, também fez parte do Conselho Deliberativo
da Escola Patriarca da Independência.

Quando Laércio foi líder comunitário, na época não havia ambulância no Distrito de Progresso, ele mesmo
com seu veículo próprio, socorria as pessoas doentes que o procuravam. Hoje continua dando apoio às
pessoas que se encontra em dificuldades administra seu Comercio juntamente com sua família e três
Funcionários tendo como lema em sua vida, Deus, Família, Trabalho, Humildade e Honestidade.

Deste modo, por todas as razões apresentadas, por sua reconhecida capacidade profissional e por todos os
relevantes serviços prestados a sociedade Mato-Grossense, proponho a concessão do Título de Cidadão
Mato-Grossense o Senhor Laércio da Silva, que indiscutivelmente merece todas as honras e respeito.  

Para tanto, apresento a proposição Legislativa e peço apoio dos nobres pares pela sua acolhida e merecida
aprovação.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 17 de Abril de 2018

 

Saturnino Masson
Deputado Estadual
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